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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO DEPUTADO COMANDANTE DAN 

PROJETO DE LEI Nº  /2024. 

AUTOR: DEPUTADO COMANDANTE DAN 

 

Declara como de utilidade pública, a PRO-

VIDA – AMAZONAS. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica Decretada de Utilidade Pública no âmbito do Estado do Amazonas, a PRO-VIDA 

Maria Santa Ajuda e Auxilio - PRO-VIDA – AMAZONAS, devidamente inscrita no CNPJ 

25.310.000/0001-19, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Isaac Newton, nº 

164 – Bairro: Nova Cidade, Cep 69.092-160, Manaus/Am. Fundada em 20 de Junho de 2013. 

Art. 2º  A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no âmbito do 

Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas providências necessárias ao 

cumprimento da presente legislação. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, aos 02 dias do mês de abril de 2024. 

 

 

COMANDANTE DAN 

Deputado Estadual – Podemos/AM 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO DEPUTADO COMANDANTE DAN 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por objetivo reconhecer como de utilidade pública no 

âmbito do Estado do Amazonas, a Pro-Vida Maria Santa Ajuda E Auxilio - Pro-Vida – 

Amazonas , devidamente inscrita no CNPJ 25.310.000/0001-19, pessoa jurídica de direito 

privado com sede na Rua Isaac Newton, nº 164 – Bairro: Nova Cidade, Cep 69.092-160, 

Manaus/Am. Fundada em 20 de Junho de 2013. 

O referido projeto de lei tem iniciativa de competência de membro desta casa, em 

obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do Amazonas c/c o Art. 87, inciso 

I do Regimento Interno nº 469 desta Augusta Casa, e quanto aos requisitos necessários 

descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos: 

"Art. 33. A iniciativa   das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 

Justiça, ao Procurador- Geral de Justiça, ao Procurador-

Geral de Justiça, ao Defensor Público-Geral, ao Tribunal 

de Contas do Estado do Estado e aos cidadãos, na forma e 

nos casos previstos nesta Constituição".  

“Art. 87. A apresentação de projetos respeita a 

iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 

admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoridade: 

I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com o limite 

de 02 (dois) Deputados por Projeto;” 

"Art. 1º. As sociedades civis, as associações de classes e 

as funções existentes no Estado, para servir exclusiva 

e desinteressadamente à sociedade, podem ser 

declaradas de utilidade pública, provados os seguintes 

requisitos: 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO DEPUTADO COMANDANTE DAN 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento

 servem desinteressadamente à sociedade; 

c) que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 

d) que não estão pendentes de suspeitas ou 

sindicâncias policiais; 

e) que estão quites com os respectivos órgãos de 

Previdência Social e a Delegacia do Ministério do Trabalho; 

f) que estão quites com a Delegacia do Imposto de 

Renda. 

A PRO-VIDA - AMAZONAS tem por finalidade: promoção da assistência social; promoção 

gratuita da educação; promoção gratuita da saúde; promoção do voluntariado; defesa, preservação e 

conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; promoção do 

desenvolvimento econômico e social e combate á pobreza; promoção da ética, da paz, da cidadania, dos 

direitos humanos, da democracia e de outros valores universais; a experimentação, não lucrativas, de 

novos modelos sócios-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e renda; 

promoção da segurança alimentar e nutricional; promoção da cultura, realizar, promover e executar 

eventos promocionais correlatos, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; promoção de 

direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse 

suplementar; estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação 

de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam a respeito às atividades mencionadas 

neste artigo; estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação de 

tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.  

Desta forma, observa-se que o Projeto de Lei que declara como de utilidade pública a PRO-

VIDA AMAZONAS, inscrito no CNPJ sob o n° 25.310.000/0001-19, cumpre as exigências previstas na 

Lei nº 86/1963, bem como as alterações previstas na Lei nº 151/1966, que versa sobre os requisitos 

para declaração de utilidade pública e o exame da regularidade da documentação necessária para tal.  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO DEPUTADO COMANDANTE DAN 

Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos ilustres 

membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante interesse público  e 

social. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, aos 26 dias do mês de março de 2024. 

 

COMANDANTE DAN 

Deputado Estadual – Podemos/AM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.310.000/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/06/2013

 
NOME EMPRESARIAL
PRO-VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO - PRO-VIDA - AMAZONAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRO-VIDA - AMAZONAS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.11-2-00 - Educação infantil - creche
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ERNESTO PINTO FILHO

NÚMERO
7

COMPLEMENTO
APT 201 SALA A CONJ PARQUE
SHANGRILA II

 
CEP
69.054-692

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE 10 DE NOVEMBRO

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSOCIACAOPROVIDA.MARIASANTA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(92) 8566-9871/ (92) 8460-1412

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/07/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 15:37:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.310.000/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/06/2013

 
NOME EMPRESARIAL
PRO-VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO - PRO-VIDA - AMAZONAS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ERNESTO PINTO FILHO

NÚMERO
7

COMPLEMENTO
APT 201 SALA A CONJ PARQUE
SHANGRILA II

 
CEP
69.054-692

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE 10 DE NOVEMBRO

MUNICÍPIO
MANAUS

UF
AM

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSOCIACAOPROVIDA.MARIASANTA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(92) 8566-9871/ (92) 8460-1412

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/07/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 15:37:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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 26/03/2024  0007522426 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   007522426  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 25/03/2024, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 PRO   VIDA   MARIA   SANTA   AJUDA   E   AUXILIAR   -PRO   VIDA-   AMAZONAS,   residente   na 
 RUA   ERNESTO   PINTO   FILHO,   9,   PARQUE   10   DE   NOVEMBRO,   TERREO-   APTO-201, 
 Parque   10   de   Novembro,   CEP:   69054-692,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 25.310.000/0001-19. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, terça-feira, 26 de março de 2024. 

                0007522426 
 PEDIDO N°:  
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26/03/2024, 14:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 25.310.000/0001-19
Razão

Social: PRO VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO PRO VIDA AMAZO

Endereço: R ERNESTO PINTO FILHO 7 APT 201 SALA A CONJ / PARQUE 10 DE
NOVEMB / MANAUS / AM / 69054-692

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2024 a 18/04/2024

Certificação Número: 2024032020292181073850

Informação obtida em 26/03/2024 15:06:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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26/03/2024, 14:39 stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3

https://stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3 1/1

VÁLIDA ATÉ 02/05/2024

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

31234/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : PRO-VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO - PRO-VIDA - AMAZONAS
ENDEREÇO : RUA ERNESTO PINTO FILHO, Nº: 7, CEP: 69054692
BAIRRO :     PARQUE 10 DE NOVEMBRO     COMPLEMENTO: APTO 201, CONJUNTO PARQUE SHANGRILÁ II     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  58963401 
CNPJ/CPF : 25310000000119

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

02/02/2024Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°31234/2024

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços  SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
FE0.5CC.24C.1A9. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 02/02/2024
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRO-VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO - PRO-VIDA - AMAZONAS
CNPJ: 25.310.000/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:31:55 do dia 13/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2024.
Código de controle da certidão: 07E8.0A98.52CE.7D1A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/03/2024, 14:38 Certidão Negativa Não Contribuinte

https://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaNaoContPortal.do 1/1

Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 53037300
Data: 26/03/2024

Hora: 14:38:01
Válida até: 25/04/2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 25.310.000/0001-19 - PRO-VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO - PRO-VIDA - AMAZONAS

* As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são de inteira responsabilidade do requerente.

         Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos
últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data.
Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do
Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRO-VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO - PRO-VIDA - AMAZONAS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.310.000/0001-19
Certidão nº: 20440489/2024
Expedição: 26/03/2024, às 15:35:03
Validade: 22/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRO-VIDA MARIA SANTA AJUDA E AUXILIO - PRO-VIDA -
AMAZONAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
25.310.000/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Documento 2024.10000.00000.9.013649
Data  02/04/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.013649

Origem

Unidade: DEP. COMANDANTE DAN
Enviado por:

Data:
DAN CAMARA
02/04/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: DECLARA COMO DE UTILIDADE PÚBLICA, A PRO-VIDA ? AMAZONAS.
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